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OF/NQ 334/55. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

A 

Bento Gonçalves,11 de agosto de 1955. 

Senhor Presidente 

O Coronel Antonio Joaquim lIarques de Carvalho Junior foi o 

primeiro Intendente desse Municpio,tendo exercido as respectivas funçges, 

durante trinta e dois anos,como e do conhecimento )ublico. 

Trata-se do nome da um digno administrador cuja,proverbial 

honestidade serve de exemplo para todos aqueles que dirigem os negócios pú- 

blicos. / 
Sua memoria esta cercada do maior respeito,admiraçao e gra- 

tidao do novo deste Municipio,onde dedicou toda sua existencia aos interes-

ses da coletividadel esquecendo-se de si me =rco e morrendo em absoluta pobre-
za,tanto que consequiu,apenas,possuir uma casa,sem que,no extremo da velhi-

ce,contasse,ao menosl com os recursos necessarios a propria subsistencia. 

Velho administrador e ccnselheiro de seus munl_cipes,exercia 

tambmla funçio de verdadeiro juiz de paz I desde os mais remotos tempos colo-
. 

nials,procurande harmonizar as familias,os homens e a sociedade,de modo que 

todos pudessem viver tranquilos e colaborar,unidosl em prol da propria feli- 

cidade e da prosperidade do município. 
A 

Prestou,de acordo com a epoca em que viveu e trabalhou,os 

mais assinalados serviços, a pcpulaçao de Bento Gonçalves.Apesar disso,einda 

nao lhe foi prestada qualquer hcmenagem,quando e certo que o nome do beneie. 

rito extinto merece ser perpetuado em um logradouro Publico desta cidade,-

constituindo um ato de elementar justiça.Dessa forma,resolvi quel por ecasiw 

do centenário de seu nascimento,em 26 de novembro do corrente ano, sejam pro-
. 

movidas manifestaçces de apreço a sua memeria,dando-se o nome de "Cel.Carva,  

lho Junior" a nova praça que foi construiria a rua Gal.Goes nonteirol nas pro• 
ximidades do Hospital Dr.Beniamino Giorgil esperando contar com 

dessa Egregia Camara,para o que encaTinho o incluso projeto de 

Aproveito o ensejo para renovar a V.S. os meus 

elevada estima e distinta consideraçáo. 

INF 

a aprovaçao 

Lei. 

protestos de 

A Sua Senhoria o Senhor Arismenie P.Veiga 

D.D.Presidente da Camara :,lienicipal 

NESTA CIDADE:  
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PREFEITO. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

CF/172  334/55. 	Bento Gonçâlves211 de agosto de 1955. 

Senhor Presidente 

G Coronel Antonio Joaquim :arques de Carvalho Junior foi o 
primeiro Intendente desse ..unic.ípio,tendo exercido as respectivas funçoes, 
durante trinta e dois anos,como e do conhecimento publico. 

Trata-se do nome dê um digno administrador cuja,proverbial 

honestidade serve de exemplo Para todos aqueles que dirigem os negócios p 
blicos. 

Sua memoría esta cercada do maior respeito,admiraçao e gra- .. 
tidao do Povo deste Municipiol onde dedicou toda sua existencia aos interes-
ses da coletividadel esquecendo-se de si mesmo e morrendo em absoluta pobre• 

za,tanto que consequiu,apenás,possuir uma casa,sem que,no extremo da Velhi- 
. 

ce,contasse,ao menos,com os recursos necessarios a propria subsistencia.:_ 

Velho administrador e conselheiro de seus municipes,exercit 

tambem,a funçao de verdadeiro juiz de paz,desde os mais remotos tempos cole 

niais,procurandc harmonizar as familias,os homens e a sociedade,de modo qu( 
todos pudessem viver tranquilos e colaborar,unidos,em prol da própria feli• 
cidade e da prosperidade do município. 

A 
Prestou,de acordo com a época em que viveu e trabalhcu,os 

mais assinalados serviços, a população de Bento Gonçalves.Apesar disso,aind, 

nao lhe foi prestada qualquer homenagem,quando e certo que o nome do benem 
rito extinto merece ser perpetuado em um logradouro Publico desta cidade,-
constituindo um ato de elementar justiça.Dessa forma,resolvi que,por ccasi. 
do centenario de seu n&scimento,em 26 de novembro do corrente ano,sejam pr A_ movidas manifestaçoes de apreço a sua memoria,dando-se o nome de "Cel.CarN 
lho Junior" a nova praça que foi construída a rua Gal.Goes Honteirol nas Dr( 
ximidades do Hspital Dr.Beniamino Giorgt,esperando contar com a aprovaçao 

dessa Bregia Camara,para o que encalinho o incluso projeto de Lei. 

Aproveito c enseje para renovar a V.S. os meus protestos di 
elevada estima e distinta consideraçio. 



            

            

            

        

    

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
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de 11 de agosto de 1955. 

   

        

DENOMINAÇU Á PRAÇA PUBLICA.- 

        

  

ARTHUR ZIEGLER,Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a Lei se-
guinte: 
Art.1$2  - Fica denominada"Cel.earvalho Junior" a nova praça construi 
da 'a rua Gel.Goes Monteiro,nas proximidades do Hospital Dr.Beniamino 
rliorgi,nesta cidadelperpetuando-se,assim,a memória daquele saudoso 
e honrado administrador,cujas virtudes individuais e de homem publi-co sempre mereceram o reconhecimento de seus concídadaos. 
4rt.22  - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçaol;evoga- . das as disposiçoes em contrario. 
"/ABINETE DO PREFEITO murIcIPAL, 

  

        

ARTHUR ZIEGLER 
PREFEITO. 
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Reg. no Livro de Leis 91.° 
a ft. 	Data supra. 

   

       

Secretário do Município 
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